
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO IùSPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N". 2.11I, D!] 13 DE AGOSTO DE 2OI9

INSTI'TUI NO MUNICIPIO DE MARECHAI,
FI,ORIANO/ES, A SEMANA MUNICIPAI, DE

coNSCrENuzaçÃo DrGrrAL INF'ANTTL E

oÁ ournAs pRovrDENCrAs.

O PREFEITO MUNICIPAI. DE MARECFIAI- FLoRIANo, ESTADo Do EspÍRITo SANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. ln Fica, por esta Lei, instituído no âmbito do rnunicípio de Marechal F'loriano/ES, a

"Sefilana de Conscientizaçáo Digital Infantil", a ser realizada, anualmente, no rnês de outubro.

Art, 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias própri as.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4" Revogam-se as dtsposições ern contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Mar"eclral Floriano/ES, 13 de agosto de2019.
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